
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 65, de 2016

Iniciativa: Senador Telmário Mota (PDT/RR), Senadora Ângela Portela (PT/RR), Senador Armando Monteiro (PTB/PE),
Senador Benedito de Lira (PP/AL), Senador Cidinho Santos (PL/MT), Senador Cristovam Buarque
(CIDADANIA/DF), Senador Dário Berger (MDB/SC), Senadora Gleisi Hoffmann (PT/PR), Senador Hélio José
(MDB/DF), Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Ivo Cassol (PP/RO), Senador João Capiberibe (PSB/AP),
Senador José Medeiros (PSD/MT), Senador José Pimentel (PT/CE), Senador Lasier Martins (PDT/RS), Senadora
Lídice da Mata (PSB/BA), Senador Lindbergh Farias (PT/RJ), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Marcelo
Crivella (REPUBLICANOS/RJ), Senador Omar Aziz (PSD/AM), Senador Pastor Valadares (PDT/RO), Senador
Paulo Paim (PT/RS), Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador Pedro Chaves (PSC/MS), Senador Randolfe
Rodrigues (REDE/AP), Senadora Regina Sousa (PT/PI), Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM), Senador
Vicentinho Alves (PL/TO), Senador Zeze Perrella (PTB/MG)

Ementa:

Altera o art. 150 da Constituição Federal para vedar a instituição de impostos sobre medicamentos de uso humano
adquiridos por pessoas de baixa renda.

Explicação da Ementa:

Veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre
medicamentos de uso humano adquiridos por pessoas de baixa renda; considera-se de baixa
renda quem aufere rendimentos inferiores a três salários mínimos mensais ou quem for
aposentado, pensionista ou idoso, na forma da lei, que aufiram rendimentos inferiores a dez
salários mínimos mensais.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

30/11/2016

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Eduardo Lopes (encerrado em 25/01/2019 -
Encerramento de mandato)
Senadora Juíza Selma (encerrado em 22/08/2019 -
Redistribuição)

Despacho:

30/11/2016 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

22/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela Senadora Juíza Selma, para redistribuição.Ação:

19/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Selma Arruda, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 SF-SACCJ - Secretaria de Apoio à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Relatoria encerrada por fim de mandato.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

14/09/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 14h37min, o Relatório do Senador Eduardo Lopes, com voto favorável à Proposta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

01/06/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senador Edison Lobão, designa Relator da matéria o Senador
Eduardo Lopes.

Ação:

01/12/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

30/11/2016 SF-SEPRTL - Serviço de Protocolo Legislativo

este processo contém 06 (seis) folhas numeradas.Ação:

30/11/2016 PLEN - Plenário do Senado Federal
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TRAMITAÇÃO

MATÉRIA LIDA EM PLENÁRIO.Situação:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 233-239

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 65/2016

30/11/2016Data:

Senador Telmário Mota (PDT/RR), Senadora Ângela Portela (PT/RR), Senador Armando Monteiro (PTB/PE), Senador Benedito de
Lira (PP/AL), Senador Cidinho Santos (PL/MT), Senador Cristovam Buarque (CIDADANIA/DF), Senador Dário Berger (MDB/SC),
Senadora Gleisi Hoffmann (PT/PR), Senador Hélio José (MDB/DF), Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Ivo Cassol (PP/RO),
Senador João Capiberibe (PSB/AP), Senador José Medeiros (PSD/MT), Senador José Pimentel (PT/CE), Senador Lasier Martins
(PDT/RS), Senadora Lídice da Mata (PSB/BA), Senador Lindbergh Farias (PT/RJ), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Marcelo
Crivella (REPUBLICANOS/RJ), Senador Omar Aziz (PSD/AM), Senador Pastor Valadares (PDT/RO), Senador Paulo Paim (PT/RS),
Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador Pedro Chaves (PSC/MS), Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP), Senadora Regina Sousa
(PT/PI), Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM), Senador Vicentinho Alves (PL/TO), Senador Zeze Perrella (PTB/MG)

Autor:

nullLocal:

Altera o art. 150 da Constituição Federal para vedar a instituição de impostos sobre medicamentos de uso humano adquiridos
por pessoas de baixa renda.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

30/11/2016Data:

-Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:

Avulso da MatériaDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

14/09/2017Data:

Senador Eduardo Lopes (REPUBLICANOS/RJ)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 14h37min, o Relatório do Senador Eduardo Lopes, com voto favorável à Proposta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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